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1)Introdução 

 

Em atendimento ao art. 14, II e 15 da Lei Federal nº 13.460/2017 

(Código de Defesa dos Usuários de Serviços Públicos – CDU) e Nota Técnica 

nº 2/2021 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, 

apresentamos o Relatório Geral da Ouvidoria da Câmara Municipal de Santa 

Carmem – MT, referente ao período de janeiro a dezembro de 2023. 

 

O Relatório contém as informações de forma consolidada, do ano 

anterior, acerca das manifestações recebidas, conforme o número de 

manifestações, os motivos (tipos) e com base nessas informações, 

apontaremos falhas e apresentaremos sugestões de melhorias para a 

prestação de serviços públicos. 

 

Por fim, após elaboração do presente Relatório, este DEVERÁ ser 

encaminhado a autoridade máxima do órgão (Presidente) e disponibilizado 

integralmente na internet, conforme o link abaixo: 

 

https://ouvidoria.camarasantacarmem.mt.gov.br/Relatorio-estatistico/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

2) Canais de comunicação 

Informa-se que os Canais de Atendimento da Ouvidoria Municipal de 

Santa Carmem – MT podem ser acessados através de: 

a) On line através do link: 

https://ouvidoria.camarasantacarmem.mt.gov.br/Manifestacao/ 

Onde o usuário poderá consultar uma manifestação já cadastrada: 

 

Ou cadastrar nova manifestação: 

 

 

https://ouvidoria.camarasantacarmem.mt.gov.br/Manifestacao/


 
 

 

 

 

b) Telefone: 

(66) 3562-1139 

 

 

c) E-mail Institucional: 

ouvidoria@camarasantacarmem.mt.gov.br 

 

 

d) Correspondência: 

Avenida Izidoro Malinski – n.1120, Centro, 

Santa Carmem- MT – CEP: 78.545-000 

 

 

e) Atendimento Presencial: 

Avenida Izidoro Malinski – n.1120, Centro, Santa Carmem- MT 

(na sala da Diretora de Finanças e Patrimônio) 

 

3) Horário de Atendimento: 

Das 07 às 12 horas – de segunda à sexta-feira 

 

4) “quando?” e “como” utilizar a Ouvidoria 

Toda pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público, é um Usuário de Serviço Público, o 

qual poderá se manifestar e demais pronunciamentos que tenham como 

objeto a prestação de serviços públicos e a conduta de agentes públicos 

na prestação e fiscalização de tais serviços. 
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5) Tipos de manifestações: 

De acordo com o Decreto Federal nº 9.492/2018, o Usuário de 

Serviço Público poderá manifestar através de: 

 

a) Reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação 

de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e 

na fiscalização desse serviço; 

 

b) Denúncia: ato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito 

cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios 

competentes; 

 

 

c) Elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre 

o serviço público oferecido ou o atendimento recebido; 

 

d) Sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de 

aprimoramento de serviços públicos prestados por órgãos e 

entidades da administração pública; 

 

 

e) Solicitação de providências: pedido para adoção de providências 

por parte dos órgãos e das entidades administração pública; 

 

f) Solicitação de Acesso à Informação e/ou Documentos: pedido 

contendo a identificação do requerente e a especificação da 

informação requerida (art. 9º da Lei Federal nº 12.527/2011). 

 

 

 

 



 
 

 

 

6) Base legal 

 

Lei de criação da Ouvidoria 

Lei nº 505 de 31 de maio de 2013, a qual tem por SÚMULA: Dispõe 

sobre a criação da Ouvidoria do Município e dá outras providências. 

Disponível no link:    

https://www.santacarmem.mt.gov.br/Publicacoes/Leis/ 

 

 

7) Relatório de Gestão 

Conceito e Base Legal 

Compete as ouvidorias, com vistas à realização de seus objetivos, 

elaborar, anualmente, Relatório de Gestão, que deverá consolidar as 

informações acerca das manifestações encaminhadas por usuários de serviços 

públicos, e com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de 

serviços públicos (art.  14, I da Lei nº 13.460/2017). 

O relatório de gestão deverá indicar o número de manifestações recebidas 

no ano anterior, os motivos das manifestações, a análise dos pontos recorrentes 

e eventuais as providências adotadas pela administração pública nas soluções 

apresentadas (art. 15 da lei nº 13.460/20217). 

Por fim, o Relatório de Gestão será encaminhado à autoridade máxima do 

órgão a que pertence a unidade de ouvidoria e disponibilizado integralmente na 

internet. 
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Quantidade de manifestações recebidas de janeiro a dezembro de 2023 

 

-Uma (1) manifestação – do tipo Consulta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

Por todo exposto, a Ouvidoria Pública da Câmara Municipal de Santa 

Carmem – MT, através de sua Ouvidora, servidora efetiva ocupante do cargo 

de Diretora e Finanças, devidamente designado para a função, vem à 

presença de Vossa Excelência para ENCAMINHAR o presente Relatório de 

Gestão Anual de 2023, de forma consolidada, o qual deverá ser 

disponibilizado integralmente link, nos moldes do art. 15 da Lei Federal nº 

13.460/2017 – Código de Defesa dos Usuários de Serviços Públicos. 

É o nosso Relatório. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Elisangela Manerich Schmidt 

Diretora de Finanças e Patrimônio e Ouvidora 

 


